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Parecer da Comissão de Políticas Públicas  

Projeto de Lei Ordinária nº 1622/2019 

Iniciativa: HELENA HOLANDA 

 

EMENTA. FICA INSTITUÍDO O PROGRAMA 

MUNICIPAL "ADOTE UM BANCO DE PRAÇA", COM 

A FINALIDADE DE RECEBER DOAÇÕES DE 

BANCOS DE PRAÇA E JARDIM, PARA INSTALAÇÃO 

EM HOSPITAIS, MATERNIDADES, UPA'S, CRECHES, 

PARQUES, ESCOLAS, ÁREAS DE DESCANSO, EM 

PRAÇAS PÚBLICAS EM GERAL NO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

I - RELATÓRIO 

 

        A Comissão de Políticas Públicas recebe para exame e parecer o Projeto de Lei nº 

1622/2019 apresentado pela Vereadora Helena Holanda, onde “fica instituído o Programa 

Municipal "Adote Um Banco de Praça", com a finalidade de receber doações de bancos 

de praça e jardim, para instalação em hospitais, maternidades, upa's, creches, parques, 

escolas, áreas de descanso, em praças públicas em geral no município de João Pessoa, e 

dá outras providências."”.  

    Examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 

concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, vem agora o projeto a esta 

comissão para que seja emitido parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 44 do 

Regimento Interno. 

 

        É breve o relatório. Passamos a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

        Analisamos que a presente Proposta visa a melhoria dos espaços públicos com a 

parceria entre o setor privado, público e os munícipes que deverão “manter” 

equipamentos públicos importantes para a urbanidade e qualidade de vida. Salutar a 

iniciativa que traz conservação e economia aos cofres públicos municipais.  

       Portanto, considerando a competência desta comissão para análise, bem como o fato 

de que não existe qualquer mácula no projeto que tenha o condão de obstaculizar o seu 

prosseguimento, opino pela sua aprovação.  

 

III – CONCLUSÃO 

 

 Assim sendo, diante do exposto, opinamos pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe. 

 

Comissão de Políticas Públicas, 18 de julho de 2020. 

 

 

Raissa Lacerda 

Vereadora-AVANTE 
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Parecer da Comissão 

 

 A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL do 

Projeto de Lei nº 1622/2019, com base no parecer do relator. 

 

 

Sala das Comissões, em 18 de julho de 2020. 

 

 

Marcos Henriques 

Presidente 

 

 

Humberto Pontes 

Vice Presidente  

 

 

 

João dos Santos 

Vereador 

Membro 

 

 

Lucas de Brito 

Vereador 

Membro 

 

 

Ronivon Ramalho Diniz 

Vereador 

Membro 

 

 

Raissa Lacerda 

Vereadora 

Membro 

 

 

 

 

 


